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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua

IGUAÇÚ Nº 1337 na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 90.412.450/0001-66 neste ato representado(a)

pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: Arilda Batista de Araujo,

brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO

GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) PLENA MÉDICA HOSPITAL -LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

29.032.903/0001-36, sediado(a) na rua: SOUZA NAVES, 867 -CENTRO -PARANAVAI/PR, o(s) fornecedor(es)

abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por REGIANE

RODRIGUES BRAGA, portador do RG n. 5736660-5 devidamente inscrito no CPF sob o n. 856.228.269-34, com endereço

eletrônico plenamedica(&Qgmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 80/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

44/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 39/2025, Processo Administrativo nº 80/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES e
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO : À
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS

PARA ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exngenª

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência. !-1

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES — o ã
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA ODONTOLOGIAS

SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são a

seguintes:
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LOTE DESCRIÇÃO UND QTE MARCA VALOR UNT TOTAL
FLUOR GEL
ACIDULADO — 1,23%-
200ML- TUTTI-FRUTI -
EMBALAGEM
CONTENDO 1
UNIDADE

UND IODONTOSUL R$4,73 R$18,93

13
FIO DE  SUTURA
NYLON 30  COM
AGULHA 2.0 3/8

UND 80 TECHNOFIO R$1,40 R$112,00

18

GALÃO DE ÁGUA
DESTILADA
EMBALAGEM COM 5
LITROS

GALÃO
5 LTRS 80 SS PLUS R$9,61 R$768,80

1B
ÁLCOOL 70%
EMBALAGEM
CONTENDO 1 LITRO

LITROS 100 SUPER VALE R$5,62 R$562,00

23

LUVA M  LÁTEX
PROCEDIMENTO COM
TALCO CAIXA COM 100
UNIDADES

UND 200 MEDIX R$19,38 R$3.876,00

24

LUVA P  LATEX
PROCEDIMENTO COM
TALCO CAIXA COM 100
UNIDADES

CX 100
UND 250 MEDIX R$19,38 R$4.845,00

36

PEDRA DE AFIAR
GRANULAÇÃO MÉDIA
2,5X10CM
EMBALAGEM COM 1
UNIDADE

UND GOLGRAN R$20,00 R$100,00

50

SOLUÇÃO DE ÁGUA
OXIGENADA VOLUME
10 EMBALAGEM COM 1
LITRO

UND RIOQUIMICA R$5,00 R$30,00

52

VERNIZ COM FLUOR
10ML — EMBALAGEM
CONTENDO 1
UNIDADE

UND 10 SS WHITE R$22,14 R$221,40

79

CIMENTO DE
IONÔMERO DE VIDRO
REFORÇADO COM
RESINA
FOTOPOLIMERIZÁVEL

RESTAURADOR-KIT
COM PO 10GRAMAS +
ÁCIDO POLIACRÍLICO
8ML COR A2

KIT 20 SS WHITE R$91,62 R$1.832,24

80

CIMENTO — FOSFATO
DE ZINCOKIT -
CONTENDO PÓ 28G E
LÍQUIDO 10ML

KIT SS WHITE R$25,92 R$51,84 ágina1041
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VERNIZ FLUORETADO
83 10 ML — EMBALAGEM | UND 10 SS WHITE R$18,67 R$186,70

COM 1 UNIDADE
LIQUIDO DE DAKIN-
SOLUÇÃO
HIPOCLORITO DE88 SODIO 0.5% LITROS 5 IODONTOSUL | R$12,65 R$63,25

EMBALAGEM COM
1LITRO
FICHA —— CLÍNICA
ODONTOLOGICA GRAFICA98 SIMPLES EMBALAGEM PCT 12 PESSOA R$13,85 R$166,20

COM 100 UNIDADES
LIQUIDO REVELADOR
PARA “RADIOGRAFIA100 | EMBALAGEM LITROS 5 IODONTOSUL | R$10,39 R$51,95

PLASTICA COM 500ML
LIQUIDO — FIXADOR
PARA RADIOGRAFIAS101 EMBALAGEM LITROS 5 IODONTOSUL | R$10,43 R$52,15

PLASTICA COM 500ML
TIRA DE LIXA DE
POLIÉSTER PARA

105 | ACABAMENTO DE | PCT 10 IODONTOSUL | R$10,27 R$102,70
RESINA EMBALAGEM
COM 150 UNIDADES

TOTAL R$13.041,16

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 39/2025, que integram este instrumento.

4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

retendida, desde que devidamente motivada.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Pre:
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderáreg
majorada em até 25%. S

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratu&l
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, beªº
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
www .porecatu.pr.gov.br

N) PARANÁ

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$ 13.041,16 (treze mil, e quarenta e um reais e dezesseis
centavos) o valor contratual.
5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.
5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.
5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Preço ; — ' - sE * =

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, ein-1
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata; sº
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso. -
7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
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disposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;
|l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;
lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.
7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;
|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.
7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
|| — Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

1044Remanejamento das quantidades

gina
7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remane]adas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

Pá:
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inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
ue sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.
8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando est:
| - For liberado nas hipóteses previstas no inciso |l do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.
||l — Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
|| — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
|V — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;
|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos || e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

éj

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP;,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços. Te)
10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e esesm
informação deverá ficar disponíve! durante a vigência da Ata de Registro de Preços. [)
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: !1
10.1.4.1. Emitir a autorização de compra; Éº

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos*
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
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termos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.
10.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.
10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão" e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.
10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.
10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARTP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. ,
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Orgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento poster|
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis em
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados. [)
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARªg
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, &
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, nães
podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
www.porecatu.pr.gov.br

de consei uências incalculáveis, i ue inviabilizem a execuião das obrii aiões i revistas na ARP.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

|1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

Il!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P, g”
e “h"” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 daLein. 14.133,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.

4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplizà
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual em

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.
E
&
soo

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecuçãâ"
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
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11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passívâ
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. S
11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, nã£
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orga&º
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo deReferência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título ll da Lei 14.133, de 20271.
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de O5(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no & 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.
12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.
12.6. Na assinatura do contrato:
| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;
|| — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título !l! da
Lei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.
12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. I E

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13,1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

1.1 « Fica eleito o Foro daComarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da exeuão deste Instrume;
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 16 de outubro de 2025.
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Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.

Porecatu, 30 de outubro de 2025.

AGAMEMNON — AUGUSTO — ARAUJO|S PENASSO FILHO ESTRUTURAS E EVENTOS|
PADUAN LTDA

Prefeito-Contratante Contratada

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:SDFB5FE40

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº44/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: PLENA MÉDICA HOSPITAL -LTDA
CNPJ: 29.032.903/0001-36
Valor: R$ 13.041,16 (treze mil, e quarenta e um reais e dezesseis
centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:F83452D8

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº45/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 54.322.844/0001-88
Valor: R$ 1.918,41 (um mil, novecentos e dezoito reais e quarenta e
um centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:417401E9

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº46/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratadaáa NB CONSULTORIA E DISTRBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA
CNPJ: 38.259.243/0001-11
Valor: R$ 3.790,00 (três mil, setecentos e noventa reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:81D13278

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº47/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMANTO DE
SOBRESSALENTES E AUTOMAÇÃO LTDA
CNPJ: 38.259.243/0001-11
Valor: R$ 558,24 (quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro
centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9F6A89FB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº48/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: K2 INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 20.669.174/0001-59
Valor: R$ 2.585,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:65CC0587
—FT

LICITAÇÃO Te)
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº49/2025 E

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Página

1

wwWw.diariomunicipal.com.br/amp 322



: FR
PREFEITURA DO MUNICÍIPIO DE PORECATU Á[ªâ PARANÁ

Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000 aA
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com %—y
www .porecatu.pr.gov.br

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATUIPR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua

IGUAÇÚ Nº 1337 na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 90.412.450/0001-66 neste ato representado(a)

pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: Arilda Batista de Araujo,

brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO

GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 54.322.844/0001-88,

sediado(a) na rua: 434, Nº1606, CASA 01, MORRETES, ITAPEMA/SC o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante

denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por RODRIGO GOULARD LUCHTEMBERSG, portador do

RG n. 8070538262 devidamente inscrito no CPF sob o n. 957.968.000-00, com endereço eletrônico

itapemedadmAgmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 80/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

45/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 39/2025, Processo Administrativo nº 80/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES —
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO MAA
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE INSUM&

PARA ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exlgencª

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES |
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA ODONTOLOGIA

SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as

P
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seguintes:
LOTE | DESCRIÇÃO UND QTE ] MARCA VALOR UNT]TOTAL

APARELHO DE
7 | ULTRASOM COM JATO | UND 1 JETCERAMIC | R$ 1.918,41 R$ 1.918,41

DE BICARBONATO
TOTAL R$ 1.918,41

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 39/2025, que integram este instrumento.

4,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

retendida, desde que devidamente motivada.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$1.918,41 (um mil, novecentos e dezoito reais e
quarenta e um centavos) o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, peta CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.
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5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal,o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou
« —daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Preo

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;
|l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;
lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.
7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprova,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órª
gerenciador deverá:
| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motlyoq
e dos comprovantes apresentados;
|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedoàº
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.
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7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redu ão dos uantitativos informados.

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subi

6.2);
IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

Págingl
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9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
— Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;||- Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARFP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
!V — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, oórgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produtoregistrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;|| - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos ||l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARPe dos aderentes, se houver.

ministração do Sistema de10.1. São obrigações do ORGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e ad
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.
10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.
10.1.4,6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.
10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão" e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.
10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios. ,
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123
Lei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:
10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação. Ú
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
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10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesae o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou dodescumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.
10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.
10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade destaARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VII! do art. 82 da Lei14.133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condiçõesestabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada arealização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.,3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):
10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação.
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo ÓrgãoGerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento docompromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posteriorà assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, edesde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, nãopodendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveisde consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

Vi

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;
b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;
) praticar ato fraudulento na execução da ARP;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
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|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133 de 2021 );
I!) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acimadeste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º da Lei nº 14.1 33, de2021);

) Declaragão de ipidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e, P g”e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 20217.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no pra&O
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. o

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 501
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para agª
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. -

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
WWW.porecatu.pr.gov.br

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos decontrole.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratosda Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título 1l da Lei 14.133, de 2021.
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no & &
do artigo 90, da Lei 14,133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do praê
de vigência da ARP. —

a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata;
12.6. Na assinatura do contrato:
| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;
|| — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021%0
o

[
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12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título Ill daLei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados daassinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14,133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamentoatenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações daAdministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termode Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preçosao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,Segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14,133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

o
15.1. Fica Ieito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei 14.133, de 2021.

NETE3AMEMNON AUGUSTO ARAUJO'P mmª'õ“
PREFEITO MUNICIPAL DE POR pREFEITO

ARILDA BATISTA DE p5r pauo garetA 6E
ARAUJO:520254629 ARAUJO:52025462972
á Dados: 2025.10.16 10:51:01

-03'00'

ARILDA BATISTA DE ARUAJ O
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
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&PORTADORAE  Assinado de forma digital por
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Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.

Porecatu, 30 de outubro de 2025.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO| S PENASSO FILHO ESTRUTURAS E EVENTOS|
PADUAN LTDA
Prefeito-Contratante Contratada

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:SDFBSE40

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº44/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: PLENA MÉDICA HOSPITAL -LTDA
CNPJ: 29.032.903/0001-36
Valor: R$ 13.041,16 (treze mil, e quarenta e um reais e dezesseis
centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
YVigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:F83452D8

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº45/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 54.322.844/0001-88
Valor: R$ 1.918,41 (um mil, novecentos e dezoito reais e quarenta e
um centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:417401E9

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº46/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratadaáa NB CONSULTORIA E DISTRBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA
CNPJ: 38.259.243/0001-11
Valor: R$ 3.790,00 (três mil, setecentos e noventa reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:81D13278

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº47/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMANTO DE
SOBRESSALENTES E AUTOMAÇÃO LTDA
CNPJ: 38.259.243/0001-11
Valor: R$ 558,24 (quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro
centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9F6A89FB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº48/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I— Termo de Referência.

Contratada: K2 INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 20.669.174/0001-59
Valor: R$ 2.585,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:65CC0587
—

LICITAÇÃO No)
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº49/2025 a= |

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025 !-4
Procedimento Licitatório 80/2025 Éº
Pregão Eletrônico nº 39/2025 ã
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua
IGUAÇÚ Nº 1337 na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 90.412.450/0001-66 neste ato representado(a)
pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: Arilda Batista de Araujo,
brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO
GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) NB CONSULTORIA E DISTRBUIDORA DE PRODUTOS LTDA,
inscrito(a) no CNPU/MF sob o nº 38.259.243/0001-1 1, sediado(a) na rua: DURVAL LEOPOLDO LANDAL, 696 —
SALA 1 — CIDADE INDUSTRIAL — CURITIBA/PR, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s)
DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por ANDRÉ LUIZ NIEHUES BALAM, portador do RG n. 8.808.961-8
devidamente inscrito no CPF sob o n. 010.821.809-04, com endereço eletrônico licitacao Qnbltda.com.br, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo
Administrativo nº 80/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas
aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº
39/2025, Processo Administrativo nº 80/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei 14,133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. —A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento
decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES.
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas
dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE INSUMOS
PARA ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e e)agen%
estabelecidas no Anexo | — Termo de Referência. x-'l

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES — ã
o
[4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA

ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as seguintes:
LOTE | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT]|TOTAL

KITS DE ESCOVA DE
HIGIENE DENTAL

14 | ORAL INFANTIL | UND 500 |ALGDENTAL | R$3,88 R$1.940,00
CONTENDO ESCOVA,
PASTA E FIO DENTAL
BROCA ZEKRIA
CIRURGICA — CONICA

15 |[PARA OSSO LONGA | UND 500 |ALGDENTAL | R$3,70 R$1.850,00
28MM — EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

TOTAL R$3.790,00

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.
4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 39/2025, que integram este instrumento.
4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$3.790,00 (tres mil, setecentos e noventa reais) o valor
contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
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5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no razo máximo de 30 (trinta) dias,
contados:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

* daformalização do instrumento contratual, ou

* daemissãoda Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de veríficar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7.2. Nas hipóteses da alínea "d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados%
sua adequação ao praticado no mercado;
|l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação a
ele intentada; É
ll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificaçã
visando a promover igual negociação. =
7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
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gerenciador deverá:
| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivose dos comprovantes apresentados;
|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
||- Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | desteitem.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçama realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.
8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador,
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP atr:
de Termo Aditivo.

9.1.0 órgo grenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso || do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.
|| - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
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lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
6.2);
IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 1 4,133, de 2021.
9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

— Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;|| — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos |1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver. "ª

nistraçã do ítema e10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e admi
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.
10.,1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.
10,1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.
10.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14,133, de 2021.
10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão" e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. o
10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quaê
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata. —
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata dg
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamen]ª)
impertinentes ou meramente protelatórios. al
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 3O(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
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Éxçãcução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 daei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:
10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.
10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.
10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIIl do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):
10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos servipes
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;
Página].ºõ

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;
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9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c e d" do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);
Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “F, “g”
e “h do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 daLein. 14.1 33,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) o
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pefg
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobr;
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021). ã

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazã
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes" e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o dispost(ªq
Capítulo | do Título 1l da Lei 14.133, de 2021.
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbitoer
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). !-"!
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de O5(cinco) di
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ s
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.
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12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.12.6. Na assinatura do contrato:
| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;|| - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título ll da
Lei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.,133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.
12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.
13.2. À ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14,133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

5. « Fica eleito oForo da Comarca de Porecatu/PR ara dirimiros Iitgios qe decoreda ecuçao deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

en (1 2
á 4 AMEMNON AUGUSTO ARAUJO P,

Assinado de forma digital por
ARILDA BATISTA DE > ARILDA BATISTA DE
ARAUJO:52025462972 ARAUJO:52025462972Dados: 2025.10.20.08:44:35 -03'00'

ARILDA BATISTA DE ARUAJO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Assinado de forma digital por ANDRE
ANDRE LUIZ NIEHUES LUIZ NIEHUES BALAM:01082180904
BALAM:O01082180904 " Dados:2025.10.2007:42:52-03'00'

NB CONSULTORIA E DISTRBUIDORA DE
PRODUTOS
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Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.

Porecatu, 30 de outubro de 2025.

AGAMEMNON — AUGUSTO ARAUJO| S PENASSO FILHO ESTRUTURAS E EVENTOS)PADUAN LTDA
Prefeito-Contratante Contratada

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:SDFBSE40

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº44/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: PLENA MÉDICA HOSPITAL -LTDA
CNPJ: 29.032.903/0001-36
Valor: R$ 13.041,16 (treze mil, e quarenta e um reais e dezesseis
centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:F83452D8

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº45/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: ITIAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 54.322.844/0001-88
Valor: R$ 1.918,41 (um mil, novecentos e dezoito reais e quarenta e
um centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:417401E9

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº46/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no AnexoI — Termo de Referência.

Contratada: NB CONSULTORIA E DISTRBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA
CNPJ: 38.259.243/0001-11
Valor: R$ 3.790,00 (três mil, setecentos e noventa reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:81D13278

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº47/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMANTO DE
SOBRESSALENTES E AUTOMAÇÃO LTDA
CNPJ: 38.259.243/0001-11
Valor: R$ 558,24 (quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro
centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9F6A89FB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº48/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: K2 INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 20.669.174/0001-59
Valor: R$ 2.585,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:65CC0587
= am

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nª49/2025o

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua
IGUAÇÚ Nº 1337 na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 90.412.450/0001-66 neste ato representado(a)
pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: Arilda Batista de Araujo,
brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO
GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMANTO DE

SOBRESSALENTES E AUTOMAÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 38.259.243/0001-11,

sediado(a) na rua: ESTRLA, 03 -NOVO OSASCO- OSASCO/SP, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante
denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por JOÃO SARAIVA JUNIOR, portador do RG n.
30.529.604-8 devidamente inscrito no CPF sob o n. 305.150.158-14, com endereço eletrônico saraivaGQemgesa.com.br,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o
Processo Administrativo nº 80/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações

correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 39/2025, Processo Administrativo nº 80/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. —A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO — o :
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS

PARA ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigênciirs,

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência. —

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas naí(s) proposta(s) s.

o
s
ix

ãos

as seguintes:
[ LOTE | DESCRIÇÃO JUND | QTE|MARCA [VALOR UNT]|TOTAL ]
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CAPA PLÁSTICA PARA EMGESA103 | CADEIRA UND 2 R$575,15 S ESSGdA
ODONTOLÓGICA 900392025 ,

TOTAL R$558,24

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.
4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 39/2025, que integram este instrumento.
4,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

5.1.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (doz) mese, contados da data de ublicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
5.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$558,24 (quinentos e cinquenta e oito reais e vinte e
quatro centavos) o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.
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5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.
5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.
5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;
ll - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;
lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.
7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados; =
|| — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante venced
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço BE!
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. e
7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado &%
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
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| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
|| - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7,5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7.5.4, A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados. o
P s = ADO .

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
Ou superiores.
8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

91.0 ógão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso || do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.
|| — Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

|

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
|| — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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|ll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;
|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.
10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.
10.1.4,6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.
10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão" e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.
10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei). o
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: mcm
10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedeciã
a ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas. :
10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação:
dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
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10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesae o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou dodescumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.
10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.
10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARFP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).
10.2.10, A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):
10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;
f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12,846, de 1º de agosto de 2013.

107711.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiç:
de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de

m:

Págia



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
Www.porecatu.pr.gov.br

2021);
Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "E ge “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c e “d”, que justifquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, $5º, da Lei nº 14,133, de 2021).
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações

; PARANÁ

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
11. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.
2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para %
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

) a natureza e a gravidade da infração cometida;
) as peculiaridades do caso concreto;
)
)
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos decontrole.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de licitações e contratosda Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facílitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14,133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21,

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8)

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de O5(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14,133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.
12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da A&
12.6. Na assinatura do contrato: [S
| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação:|º S
|| - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital; '-..!
12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ataºªº
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título |ll das
Lei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.
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13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termode Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preçosao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Porecatu/PR, 16 de outubro de 2025.

lesausaen LL gelana
GAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN

PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU
ARILDA BAT]STA DE Assinado de forma digital por ARILDA

BATISTA DE ARAUJO:52025462972
ARAUJO:52025462972 Dados:2025.10.20 08:44:05 -03'00

ARILDA BATISTA DE ARUAJO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Assinado de forma digital por JOAO
JOAO SARAIVA SARAIVA JUNIOR-3051501 5814
JUNIOR:30515015814 Dados: 2025.10.17 08:44:52 -03'00'
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Paraná , 31 de Outubro de 2025 « Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANOXIV | Nº 3397
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.

Porecatu, 30 de outubro de 2025.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO| S PENASSO FILHO ESTRUTURAS E EVEN;PADUAN LTDA
Prefeito-Contratante Contratada

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:SDFBSE40

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº44/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2025Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: PLENA MÉDICA HOSPITAL -LTDA
CNPJ: 29.032.903/0001-36
Valor: R$ 13.041,16 (treze mil, e quarenta e um reais e dezesseiscentavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:F83452D8

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº45/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: IIAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 54.322.844/0001-88
Valor: R$ 1.918,41 (um mil, novecentos e dezoito reais e quarenta e
um centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:417401E9

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº46/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
— Termo de Referência.

Contratada: NB CONSULTORIA E DISTRBUIDORA DEPRODUTOS LTDA
CNPJ: 38.259.243/0001-11
Valor: R$ 3.790,00 (três mil, setecentos e noventa reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:81D13278

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº47/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMANTO DE
SOBRESSALENTES E AUTOMAÇÃO LTDA
CNPJ: 38.259.243/0001-11
Valor: R$ 558,24 (quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro
centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9F6A89FB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº48/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: K2 INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 20.669.174/0001-59
Valor: R$ 2.585,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:65CC0587

LICITAÇÃO oO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº49/2025 &&

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU i NJ PARANÁ
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua
IGUAÇÚ Nº 1337 na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 90.412.450/0001-66 neste ato representado(a)
pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: Arilda Batista de Araujo,
brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO
GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) K2 INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 20.669.174/0001-59, sediado(a) na rua: ITANHAÉM, 1831 — VILA ELISA
-RIBEIRÃO PRETO/SP, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste
ato representado(a) por CAROLINA BEGA JUNQUEIRA PEREIRA, portador do RG n. 33.205.675-2 devidamente inscrito
no CPF sob o n. 304.312.418-99, com endereço eletrônico licitacao &khalkos.com.br, conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº

80/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 39/2025, Processo
Administrativo nº 80/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei 14,133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos
instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas
dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO — *
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE INSUMOS

e
PARA ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigênciago
estabelecidas no Anexo | — Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES .
4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA ODONTOLOGIA,
SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as

agmalO

: CAROLINA . Eseguintes: ROLJUNGUEIRAPERERASOSATÕ
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LOTE | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT]TOTAL
CANETA DE ALTA
ROTAÇÃO - PUSH

9 | BOTOM- UND 8 KHALKOSEMBALAGEM R$ 345,00 R$ 1.035,00
CONTENDO 1
UNIDADE
MICROMOTOR-

PARA CANETA DE
10 | BAIXA ROTAÇAO- | UND 2 KHALKOS R$ 420,00 R$ 840,00

EMBALAGEM COM
1 UNIDADE
CONTRA ANGULO
— PARA CANETA
DE BAIXA

11 | ROTAÇAO- UND 2 KHALKOS R$ 355,00 R$ 710,00
EMBALAGEM
CONTENDO |
UNIDADE

TOTAL R$ 2.585,00

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.
4.,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 39/2025, que integram este instrumento.
4.,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$2.585,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais)
o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dgêgg..
JUNQUEIRÁ.PEREIRASOA:
31241800
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12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.9.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados:

e —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

« daformalização do instrumento contratual, ou

* daemissãoda Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

TE
Revisão de reço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7.2. Nas hipóteses da alínea “d" do inciso |l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilize%
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas ase)
disposições delineadas neste instrumento. &.
Da negociação para fins de revisão de preço —

E

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá aolª
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, P«
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a

CAROLINA , SEGSEE:
BEGAJUNQUE

PEREIRASO4 ES
31241800 EBLIIOZ.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
WWW . porecatu.pr.gov.br

PARANÁ

sua adequação ao praticado no mercado;
ll — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação comele intentada;
lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,visando a promover igual negociação.
7.4. Quando o preço do mercado se tornar Superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgãogerenciador deverá:
|- Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivose dos comprovantes apresentados;
ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço dovencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.
7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
||- Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | desteitem.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata. À
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Orgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento. [ão)
7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitati
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entida

sofrer redução dos quantitativos informados. 3 :

.1. O órgão greCIador poderá aceitar que o detentor da ARP subtitua o proto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidadgl%uaig —

TA TEJUNG0ÊRAPERCRADOS.
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Ou superiores.
8.2. A acçitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, queateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP atravésde Termo Aditivo.

9.1.0 ófgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso || do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP,|1l — Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
Ill-não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem6.2);
IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V — Sofrer a sanção prevista no inciso |V do art. 156 da Lei 14,133, de 2027.
9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, tota! ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;I1- Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP:;V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso |V do subitem 8.2,0órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utiizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produtoregistrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;|| - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantesremanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos || e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgãogerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARPe dos aderentes, se houver.

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema deRegistro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, doobjeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essainformação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dositens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, ngtermos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidadês-(articipantes.

í?0.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14,133, de 2021.10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferentedaquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão" e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelosánm:
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e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”".
10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.
10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VII! do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).
10.2.10. À existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação. À

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Orgão

Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,

antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do

compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e

desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da A
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsívetgo
de conseguências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.---- o&ÂQ

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;
CAROLINA;
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b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);
Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “F, “q”
e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.
2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. AÀ multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. o

oO
11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral so
dano causado ao Contratante (art. 156, $89º, da Lei nº 14,133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei n&
14.133, de 2021).

1
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. —

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados comóso
“Contratantes" e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo dé*
Referência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
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instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de

empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no

Capítulo | do Título 1Il da Lei 14.133, de 2021.
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias

úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,

do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo

de vigência da ARP.
12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,

a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:
| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

|| — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata

(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título 1l da

Lei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento

atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. ] ª

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo

de Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços

ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,

segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640
ET

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da eecção deste Instrumento,

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.
=)
õ

Porecatu/PR, 16 de outubro de 2025. &Q
[-
)
o-
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Paraná , 31 de Outubro de 2025 + Diário Ofícial dos Municípios do Paraná « ANO XIV | Nº 3397

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.

Porecatu, 30 de outubro de 2025.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO| S PENASSO FILHO ESTRUTURAS E EVENTOS|PADUAN LTDA
Prefeito-Contratante Contratada

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:SDFBSE40

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº44/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: PLENA MÉDICA HOSPITAL -LTDA
CNPJ: 29.032.903/0001-36
Valor: R$ 13.041,16 (treze mil, e quarenta e um reais e dezesseis
centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:F83452D8

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº45/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 54.322.844/0001-88
Valor: R$ 1.918,41 (um mil, novecentos e dezoito reais e quarenta e
um centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:417401E9

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº46/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratadaa NB CONSULTORIA E DISTRBUIDORA DEPRODUTOS LTDA
CNPJ: 38.259.243/0001-11
Valor: R$ 3.790,00 (três mil, setecentos e noventa reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:81D13278

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº47/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMANTO DE
SOBRESSALENTES E AUTOMAÇÃO LTDA
CNPJ: 38.259.243/0001-11
Valor: R$ 558,24 (quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro
centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9F6A89FB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº48/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: K2 INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 20.669.174/0001-59
Valor: R$ 2.585,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:65CC0587

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº49/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua
IGUAÇÚ Nº1337 na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 90.412.450/0001-66 neste ato representado(a)
pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: Arilda Batista de Araujo,
brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO
GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) MEDINGA COMERCIAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
57.742.953/0001-42 sediado(a) na AV: HERVAL, 3326 JD. INDUSTRIAL |1l -MARINGÁ/PR, o(s) fornecedor(es)
abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por MARIANA PERON
BUOS|, portador do RG n. 13.570.965-4 devidamente inscrito no CPF sob o n.082.406.819-05, com endereço eletrônico
medingacomercial&gmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo
registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 80/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
49/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 39/2025, Processo Administrativo nº 80/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos
instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 2. :
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE INSUMOS

PARA ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exugencg

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES —
4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA ODONTOLOGIA,._

SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as

1“31
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LOTE | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT | |TOTALAVENTAL CIRÚRGICO
COR BRANCA MANGA
LONGA LATEX NO
PUNHO AMARRILHO NA | PCT 10
CINTURA E NO | UND
PESCOÇO . TAMANHO
ÚNICO 20G PACOTE
COM 10 AVENTAIS

20 160 ANADONA R$ 14,39 R$ 2.302,40

SOLUÇÃO DE MILTON -
HIPOCLORITO DE
SÓDIO 1 % USO
ODONTOLÓGICO.
EMBALAGEM PLÁSTICA
DE 1 LITRO

49 UND 20 ASFER R$ 11,78 R$ 235,60

TOTAL R$ 2.538,00

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.
4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4,1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 39/2025, que integram este instrumento.
4,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas nãoobrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçãopretendida, desde que devidamente motivada.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratuale observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bemcomo a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditosorçamentários respectivos.
5.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$2.538,00 (dois mil, quinhentos e trinta e oito reais) o
valor contratual.
5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
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5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.
5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.
5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no razo máximo de 30 (tinta) dia,
contados:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou
* — daformalização do instrumento contratual, ou
* —“daemissãoda Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7.2. Nas hipóteses da alínea “d" do inciso || do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados EB
sua adequação ao praticado no mercado; Pa
|| — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação c
ele intentada;
lll convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação&o
visando a promover igual negociação. m
7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão

a
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gerenciador deverá:
| -Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;
|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.
7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
|| - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7,5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata. i
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Orgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro a ou
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade igubf&
ou superiores. FPA
8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador,
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através:
de Termo Aditivo. &

9.1.0 órgo geenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.
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|| - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
6.2);
IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14,133, de 2021.
9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
|| — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
ll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso |V do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;
|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos |1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.
10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.
10.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.
10,1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima; mN
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão" e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órg2Ss,
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. &Q
10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quamquí
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata. :
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a

gn
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contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual! período. (art. 123 da
Lei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:
10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.
10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII! do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na

o

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviça
públicos ou ao interesse coletivo; S

) der causa à inexecução total da ARP; ã
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado; E=

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;
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f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
I!) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);
IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, P 9
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 20217.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoga,
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) %

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido puui
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradgº
judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021). =

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o dlSpOSÍOÓ
Capítulo | do Título 1l da Lei 14.133, de 2021.
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito ee
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). !-4
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) di
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1%
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.
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12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.
12.6. Na assinatura do contrato:
| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;
ll — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título |ll da
Lei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.
12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII])

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

5Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígos que decorrerem da exeução deste | srmt,

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei 14.133, de 2021.

GAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADU.
PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU

Assinado de forma digital por
ARILDA BATISTADE — ARILDABATISTA DE
ARAUJO:52025462972 ARAUJO:S2025462972

Dados: 2025.10.20 08:42:16 -03'00'

ARILDA BATISTA DE ARUAJO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Assinado de fc digital
MEDINGA COMERCIAL | MEDINGACOMERCIAE

& LTDA:57742953000142
ETDAS77A2953000142 Dados: 2025.10.16 17:11:52 -03'00'

MEDINGA COMERCIAL LTDA
CONTRATADA
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Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.

Porecatu, 30 de outubro de 2025.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO| S PENASSO FILHO ESTRUTURAS E EVENTO;:PADUAN LTDA
Prefeito-Contratante Contratada

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:SDFBS5E40

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº44/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: PLENA MÉDICA HOSPITAL -LTDA
CNPJ: 29.032.903/0001-36
Valor: R$ 13.041,16 (treze mil, e quarenta e um reais e dezesseis
centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:F83452D8

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº45/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 54.322.844/0001-88
Valor: R$ 1.918,41 (um mil, novecentos e dezoito reais e quarenta e
um centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:417401E9

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº46/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratadaáa NB CONSULTORIA E DISTRBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA
CNPJ: 38.259.243/0001-11
Valor: R$ 3.790,00 (três mil, setecentos e noventa reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:81D13278

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº47/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMANTO DE
SOBRESSALENTES E AUTOMAÇÃO LTDA
CNPJ: 38.259.243/0001-11
Valor: R$ 558,24 (quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro
centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9F6A89FB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº48/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I— Termo de Referência.

Contratada: K2 INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 20.669.174/0001-59
Valor: R$ 2.585,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:65CC0587

LICITAÇÃO [)
EXTRATO DA ATA DE | 'RO DE PREÇO Nº49/2025 e

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025
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Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I— Termo de Referência.

Contratada: MEDINGA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 57.742.953/0001-42
Valor: R$ 2.538,00 (dois mil, quinhentos e trinta e oito reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

- Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:850055B6

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº50/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: MEDICENTRO
MEDICAMENTOS EIRELI EPP
CNPJ: 27.105.456/0001-72
Valor: R$ 21.048,00 (vinte e um mil, e quarenta e oito reais)

COMERCIO DE

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:C8394A9B

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº51/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: 46.884.097/0001-43
Valor: R$ 13.563,33 (treze mil, quinhentos e sessenta e três reais e
trinta e três centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: AFBO64E3

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº52/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I— Termo de Referência.

Contratadaáº DENTAL BH BRASIL COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONT-MÉDICO- HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 31.401.789/0001-07
Valor: R$ 1.316,53 (um mil, trezentos e dezesseis reais e cinquenta e
três centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:3E3011A6

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº53/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 60.599.605/0001-72
Valor: R$ 7.805,00 (sete mil, oitocentos e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:B76C6127

EDITAL - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 4/2025

A Câmara Municipal de Porto Amazonas, com sede na Rua
Guilherme Schiffer, 75, Centro, Porto Amazonas, a partir da abertura
do Processo Administrativo nº 19, de 28 de outubro de 2025, nos
termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e subsidiariamente do Decreto Municipal nº 61, de 23 de março
de 2023 (Diário Oficial Edição 2841), toma pública a contratação
direta, no formato de dispensa eletrônica, a aquisição de uniformes
institucionais para agentes públicos do Poder Legislativo municipal,
formado por camisas sociais, camisetas e jaquetas, sendo todas as
peças personalizadas com o brasão institucional. O critério de
julgamento será o menor preço global, considerando o valor
inicialmente apurado em R$ 7.431,60 (sete mil quatrocentos e trinta
e um reais com sessenta centavos). Durante o período cnmpreendidm
entre 8h (oito horas) do dia 4 de novembro de 2025 e 17
(dezessete horas) do dia 6 de novembro de 2025, serã
recepcionados os protocolos físicos, e durante o período das 8h dx-(
dia 4 de novembro 2025 até 7h59º59” do dia 7 de novembro d:
2025, serão recepcionadas propostas eletrônicas feitas a partir do web
site institucional <https://www.cmportoamazonas.pr.gov.br/>,
caminho no menu principal (canto superior da página, lado direito):
Atendimento — Protocolo Online - Tipo de Protocolo

wWww.diariomunicipal.com.br/amp 323
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua
IGUAÇÚ Nº1337 na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 90.412.450/0001-66 neste ato representado(a)
pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: Arilda Batista de Araujo,
brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO
GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 27.105.456/0001-72, sediado(a) na rua: PASCOAL GOMES LIBRELOTTO Nº20
BAIRRO, PQ. DOM ANTÔNIO REIS - SANTA MARIA/RS, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante
denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por LUIZ ALBERTO DALLA PORTA, portador do RG n.
4012294973 —devidamente inscrito no CPF sob o n  260.828.020-04, com endereço — eletrônico
medicentrodistribuidora&Qhotmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 80/2025 e em observância às disposições da Lei
14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 50/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 39/2025, Processo Administrativo nº 80/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos
instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.
1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES —
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR
2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas
dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO |-- ;
3.1. A presente Ata tem por objeto o reglstro de preços para futura e eventual AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE INSUIÉ
PARA ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e e)ugenª
estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA ODONTOLOGIA,

SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as

Pâgina
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seguintes:
LOTE | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT ]TOTAL

TOUCA DESCARTÁVEL
COM ELÁSTICO21 | BRANCA PACOTE coM ) UMD 1000 | ANADONA R$0,06 R$60,00
100 UNIDADES
MÁSCARA
DESCARTÁVEL — COM22 | ELÁSTICO (CAIXA COM | SX 100 | INJEX R$4,65 R$465,00
50 UNIDADES)
COMPRESSA . DE ss
GAZES — HIDROFÍLICA25 | NÃO ESTERIL 7,5X7,5 Ls&(í) 80 ERIMAR R$18,74 R$1.499,20
PACOTE COM 500
SUGADOR
ODONTOLÓGICO o 46

29 | ATÓXICO UND 100 | QUALYBLESS | R$7,41 R$741,00
DESCARTÁVEL
PACOTE 40 UNIDADES
BABADOR DENTAL
IMPERMEÁEL PCT

48 | DESCARTAVEL 100 80 QUALYBLESS | R$13,55 R$1.084,00
30X40CM PACOTE COM | UND
100 UNIDADES
DETERGENTE
ENZIMÁTICO 5%53 | EMBALAGEM COM 1 |HTRO 60 KELLDRIN R$16,92 R$1.015,20
LITRO
ANESTÉSICO TÓPICO
TUTI FRUTI 5 % 2G69 | pemaLAGEM coM |0S 40 DFL R$8,06 R$322,40
UNIDADE
ANESTÉSICO
CLORIDRATO DE
PRILOCAÍNA COM
FELIPREMINA 0,03

72 | VL/ML INJETÁVEL | CX 30 DFL R$179,39 R$5.381,70
COM
VASOCONSTRITOR 3%
CAIXA COM 50
TUBETES
ANESTÉSICO
CLORIDRATO DE
MEPIVACAÍNA A 30 |5x 50

73 | MG/ML SEM | UB 10 DLA R$140,39 R$1.403,90
VASOCONSTRITOR
CAIXA COM 50
UNIDADES
ANESTÉSICO
CLORIDRATO DE' | 55 &o

75 | ARTICAÍNA 4% 1:1000 | Kwp, 40 DFL R$182,41 R$7.296,40
CAIXA COM 50
UNIDADES
CIMENTO DE
IONÔMERO DE VIDRO
CONVENCIONAL77 | RESTAURADOR, PÓ E |KT 60 FGM R$22,24 R$1.334,40
LIQUIDO - KIT PÓ 10G +
LIQ 8ML- COR A3
CIMENTO DE
IONÔMERO DE VIDRO -

78 |RESTAURADOR -KIT-|UND 20 FGM R$22,24 R$444,80
COR A2 PÓIOG + LIQ
8ML

TOTAL R$21.048,00
Página
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4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 39/2025, que integram este instrumento.

4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

5,1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu

extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de

acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,

considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser

majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.,1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.,3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$21.048,00 (vinte e um mil, e quarenta e oito reais) o
valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
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úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

de 30 (trinta) dias,6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo
contados:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

« —daformalização do instrumento contratual, ou

« —daemissãoda Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço

Revisão de Preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;
1l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;
lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.
7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;
|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.
7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registra:
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independent:
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizege=a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: -
| - Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromiss%ª
assumido e sem aplicação da penalidade; -

|| - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
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7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracítado item 6.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

U VV -

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.
8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditiv

9.1. O órgão greciadr derá cancelar o RÇO REISRADO do detentor da ata n
| - For liberado nas hipóteses previstas no inciso I! do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.
|l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);
IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
| - Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
|| — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

gina
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Ill - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; Z
IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatós
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2,0
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto

registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;
1l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos |l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão

gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.
10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos

termos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.
10.1.4,6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos

e as entidades não participantes, por meio do “fermo de adesão”.
10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando

houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de

RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a

contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da

Lei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida

a ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contrataâ

dentro do prazo de vigência da ARP. o
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. FÁ

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defeª

e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou &e

descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.
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10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIIl do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

DMINI

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14,133, de 2021); a

|1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem ac
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133)
2021);

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P, “&º
e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14,133, de 2021).

ágin
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IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.

4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto; e
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; m
d) os danos que dela provierem para o órgão; :
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle. —êº

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título 11l da Lei 14.133, de 2021.
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo

de vigência da ARP.
12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:
| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;
|1 - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título IIW
Lei 14.133, de 2021. p
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contadoseda

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. — El
12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamentà
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.1. As condições gerais do forecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
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Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

15.1. Fica eleito o Foro da Comar de Porecatu/PR a dirir os Iitígo udecorrerem a execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2027.

Porecatu/PR, 16 de outubro de 2025.

Qeemumneu 107
* AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADU,
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Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: MEDINGA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 57.742.953/0001-42
Valor: R$ 2.538,00 (dois mil, quinhentos e trinta e oito reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:850055B6

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº50/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: MEDICENTRO
MEDICAMENTOS EIRELI EPP
CNPJ: 27.105.456/0001-72
Valor: R$ 21.048,00 (vinte e um mil, e quarenta e oito reais)

COMERCIO DE

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:C8394A9B

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº51/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: 46.884.097/0001-43
Valor: R$ 13.563,33 (treze mil, quinhentos e sessenta e três reais e
trinta e três centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: AFB0O64E3

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº52/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratadaá: DENTAL BH BRASIL COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONT-MÉDICO- HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 31.401.789/0001-07
Valor: R$ 1.316,53 (um mil, trezentos e dezesseis reais e cinquenta e
três centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:3E3011A6

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº53/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 60.599.605/0001-72
Valor: R$ 7.805,00 (sete mil, oitocentos e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:B76C6127

STADODOPARANÃ .
IICIPAL DE PORTO AMAZONAS

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
EDITAL - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 4/2025

EDITAL - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 4/2025

A Câmara Municipal de Porto Amazonas, com sede na Rua
Guilherme Schiffer, 75, Centro, Porto Amazonas, a partir da abertura
do Processo Administrativo nº 19, de 28 de outubro de 2025, nos
termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e subsidiariamente do Decreto Municipal nº 61, de 23 de março
de 2023 (Diário Oficial Edição 2841), torna pública a contratação
direta, no formato de dispensa eletrônica, a aquisição de uniformes
institucionais para agentes públicos do Poder Legislativo municipal,
formado por camisas sociais, camisetas e jaquetas, sendo todas as
peças personalizadas com o brasão institucional. O critério de
Julgamento será o menor preço global, considerando o valor
inicialmente apurado em R$ 7.431,60 (sete mil quatrocentos e trinta
e um reais com sessenta centavos). Durante o período compreendidw
entre 8h (oito horas) do dia 4 de novembro de 2025 e 17
(dezessete horas) do dia 6 de novembro de 2025, serã
recepcionados os protocolos físicos, e durante o período das 8h dH
dia 4 de novembro 2025 até 7h59º59” do dia 7 de novembro dÍ—'
2025, serão recepcionadas propostas eletrônicas feitas a partir do web -ª
site institucional <https://www.cmportoamazonas.pr.gov.br/>, _ãD
caminho no menu principal (canto superior da página, lado direito): &.
Atendimento — Protocolo Online - Tipo de Protocolo

www.diariomunicipal.com.br/amp 323
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATUIPR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua
IGUAÇÚ Nº 1337 na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 90.412.450/0001-66 neste ato representado(a)
pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: Arilda Batista de Araujo,
brasileira(o), residente e domiíiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO
GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº46.884.097/0001-43, sediado(a) na AV: MARIPÁ, 5457 - CENTRO -TOLEDO/PR, o(s) fornecedor(es)
abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por CEZAR FIORAVANTI
SCHACHT JUNIOR , portador do RG n. 8.103.569-5 devidamente inscrito no CPF sob o n. 048.804.349-22, com endereço
eletrônico golden88licitaQgmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 80/2025 e em observância às disposições da Lei
14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 51/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 39/2025, Processo Administrativo nº 80/2025, atendendo às condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VIl do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos
instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento
decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - : DO ÓRGÃO. GERENCIADQRÉ PARTICIPANTES - ENE ENE
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR
2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas
dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO — E
3.1. A presente Ata tem por objeto o reglstro de preços para futura e eventual AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE INSUMOS
PARA ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exngençuq
estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA — DOS | PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES.
4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

.
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a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as seguintes:
LOTE DESCRIÇÃO UND QTE MARCA VALOR UNT TOTAL

EXTIRPA NERVOS
SORTIDOS 20-40 25MM
EMBALAGEM
CONTENDO 10
UNIDADES

UND 40 MKLIFE R$ 29,41 R$ 1.176,40

BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
1013 HL EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND 40 FAVA R$ 2,98 RS 119,20

BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
1015 HL EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

PCT 40 FAVA R$2,98 R$119,20

BICARBONATO DE
SÓDIO EM PÓ PARA
PROFILAXIA 200 GR

UND 20
AAF DO
BRASIL R$9,84 R$196,80

12

FÓRCEPS ADULTO
NÚMERO 151 EM AÇO
INOX — EMBALAGEM
CONTENDO 1
UNIDADE

UND COOPERFLEX R$71,03 R$213,09

17

BROCA DE
GRANULAGEM FINA P/
ACABAMENTO DE
RESINA CILINDRICA
NÚMERO 3195F
DOURADA
EMBALAGEM
CONTENDO 1
UNIDADE

UND 40 MICRODONT
CHAMPION R$2,49 R$99,60

26
PLACA DE  VIDRO
TRANSPARENTE  FINA
0.6 MM

UND DAUFENBACH R$8,58 R$17,16

27

TESOURA CIRÚRGICA
CURVA DE  INOX
11,5CM EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND COOPERFLEX R$18,54 R$92,70

28
TESOURA CIRÚRGICA
RETA DE INOX COM
11,5CM EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND COOPERFLEX R$18,54 R$92,70

30

SUGADOR CIRÚRGICO
DESCARTÁVEL
EMBALAGEM COM |1
UNIDADE

UND 40 MAQUIRA R$1,22 R$48,80

31
IODOFÓRMIO 10G
EMBALAGEM COM 1
UNIDADE

UND 10 QUIMIDROL R$30,81 R$308,10

33
TIRA DE LIXA DE AÇO 4
MM EMBALAGEM COM
10 UNIDADES

PCT 16
UND 40 BIODINAMICA R$6,01 R$240,00

34

CURETA DE GRACEY
PERIODONTAL
NÚMERO13/14
EMBALAGEM COM |1
UNIDADE

UND 10 COOPERFLEX R$13,79 R$137,90

35

CURETA DE GRACEY
PERIODONTAL
NÚMERO17/18
EMBALAGEM COM |1
UNIDADE

UND 10 COOPERFLEX R$14,62 R$146,20

37
BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
NÚMERO 1012

UND 40
MICRODONT
CHAMPION R$2,49 R$99,60

Página
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EMBALAGEM COM 1
UNIDADE

38

BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
NIOI38 . EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND 40

MICRODONT
CHAMPION

R$2,49 R$99,60

39

BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
NIOI4 —“EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND 40

MICRODONT
CHAMPION

R$2,49 R$99,60

40

BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
NIO0IS5 —“EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND 40

MICRODONT
CHAMPION

R$2,49 R$99,60

41

BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
N1012 HL EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND 60

MICRODONT
CHAMPION

R$2,49 R$149,40

42
BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
N1014 HL EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND 60

MICRODONT
CHAMPION R$2,49 R$149,40

43

BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
N3017 HL EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND 60

MICRODONT
CHAMPION R$2,49 R$149,40

44
BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
N3195 F EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND 60
MICRODONT
CHAMPION

R$2,49 R$149,40

45

BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
N3168 F EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND 60
MICRODONT
CHAMPION

R$2,49 R$149,40

46
BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
N3118 F EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND 60

MICRODONT
CHAMPION

R$2,49 R$149,40

47

BROCA DIAMANTADA
DE ALTA ROTAÇÃO
N3195 FF EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND 40

MICRODONT
CHAMPION

R$2,49 R$99,60

51
SINDESMÓTOMO-
DESCOLADOR-
EMBALAGEM COM |1
UNIDADE

UND 10 COOPERFLEX R$10,61 R$106,10

54

ADESIVOS- . SISTEMA
ADESIVO PARA
ESMALTE E DENTINA-
6MG EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE

UND 30 AAF DO
BRASIL R$96,69 R$2.900,70

55

ESPÁTULA DE
CIMENTO DE
IONOMERO DE VIDRO-
142 EMBALAGEM COM
1 UNIDADE

UND ORTOVENTRAL R$2,52 R$12,60

56 FIO DENTAL COM 100
METROS UND ALG R$1,61 R$8,05

62

POTE DAPPEN DE
SILICONE
EMBALAGEM COM 1
UNIDADE

UND OGP R$3,10 R$15,50

65

BROQUEIRO PARA
BROCA DE ALTA
ROTAÇÃO COM 21
FUROS EM ALUMINIO

UND 10 RLH R$25,96 R$259,60

66 ESCOVA DE ROBSON
TIPO PLANA UND 100 AAF DO

BRASIL R$1,40 R$140,00
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EMBALAGEM COM 1
UNIDADE

67

TAÇA DE BORRACHA
PARA PROFILAXIA
EMBALAGEM COM 1
UNIDADE

UND 100 AAF DO
BRASIL R$1,70 R$170,00

74

ANESTÉSICO
CLORIDRATO DE
LIDOCAÍNA 2% +
1:100.000  INJETÁVEL
(COM — ADRENALINA)
CAIXA COM 50
TUBETES

CX 50
TUB 40 DLA R$92,89 R$3.715,60

76

AGULHA — GENGIVAL
DESCARTÁVEL CURTA
CONFECCIONADA EM
AÇO INOXIDÁVEL
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE
COM LACRE EM
PLÁSTICO RESISTENTE
30G CAIXA COM 100
UNIDADES

CX 100
UND 20 UNIQUE R$25,80 R$516,00

84

SELANTE
FOTOPOLIMERIZÁVEL
PARA FOSSULAS E
FISSURAS-KIT
INTRODUÇAO COM 2G

ex 10 AAF DO
BRASIL R$24,99 R$249,90

85
KIT DE ASPIRAÇÃO E
IRRIGAÇÃO INOX PARA
ENDODONTIA

KIT
COOPERFLEX

R$47,83 R$239,15

89

FÓRCEPS ADULTO
NUMERO 18 R EM AÇO
INOXIDAVEL
EMBALAGEM COM 1
UNIDADE

UND

COOPERFLEX

R$65,00 R$130,00

90

FÓRCEPS ADULTO
NUMERO 18 L EM AÇO
INOXIDAVEL
EMBALAGEM COM 1
UNIDADE

UND

COOPERFLEX

R$63,97 R$127,94

92

CUNHA DE MADEIRA
ANATÔMICA-
SORTIDAS-
EMBALAGEM COM 100
UNIDADES

PCT 10

AAF DO
BRASIL

R$7,79 R$77,90

93 BANDA DE MATRIZ DE
AÇO INOX SMM UND 20 AAF DO

BRASIL R$1,55 R$31,00

94
EUGENOL 20 ML
EMBALAGEM COM 1
UNIDADE

UND 10
AAF DO
BRASIL R$10,37 R$103,70

95
CIMENTO DE OXIDO
DE ZINCO [OZE] PÓ
50G

UND
AAF DO
BRASIL R$5,63 R$28,15

96

CIMENTO FORRADOR
DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO-KIT
CONTENDO 1 TUBO DE
PASTA BASE DE 13G +
X TUBO PASTA
CATALISADORA DE
13G +IBLOCO DE
MISTURA

UND HYDCAL
MAQUIRA R$27,91 R$139,55

97
FIO DE SUTURA DE
NYLON 4.0 COM
AGULHA1,5CM 1/5

UND 40 TECHNOFIO R$3,50 R$140,00

104 AFASTADOR DE
MINESSOTA PARA UND COOPERFLEX R$9,74 R$9,74
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CIRURGIA 14CM EM
AÇO INÓX
EMBALAGEM COM |1
UNIDADE
TIRA DE LIXA DE AÇO
ABRASIVA 6MM "106 | pMBALAGEM COM 12 | PCT 5 BIODINAMICA | R$6,00 R$30,00
UNIDADES
TIRA DE POLIÉSTER R$0,99 R$9,90PARA RESTAURAÇÃO
DE RESINA COMPOSTA107 10X120X0,05MM PCT 10 K DENT
EMBALAGEM COM 50
UNIDADES

TOTAL R$13.563,33

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.
4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4,1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 39/2025, que integram este instrumento.
4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas nãoobrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçãoretendida, desde que devidamente motivada.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021 , Observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratuale observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bemcomo a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditosorçamentários respectivos.
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$13.563,33 (treze mil, quinhentos e sessenta e tres reaise trinta e tres centavos) o valor contratual.
5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
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5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigaçõespara com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com asReceitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentosexigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo operíodo da contratação.
5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagemsuspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento àcontagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação deregularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.
5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) diasúteis sob pena de rescisão contratual.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.
5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias,contados:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou
* — daformalização do instrumento contratual, ou
* —“daemissãoda Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7,2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado; [)
|| — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação cl
ele intentada;
lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classincaçm
visando a promover igual negociação. à7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar&
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
| -Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
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e dos comprovantes apresentados;
|| — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
|| - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata. ,
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.
8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP atra
de Termo Aditivo.

1. O órgão gncadr deverá cancelar o PREO REISTRADO do detentor da ata qundo este:
| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso || do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.
11 — Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

E
E
&

Ill-- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
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6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14,133, de 2027.
9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;|| - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
Ill - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;IV — Por fato Superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosImprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, oórgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produtoregistrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantesremanescentes na forma do subitem 6.6.9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgãogerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARPdos aderentes, se houver,

10:1. São obrigações do ÓRGÃO GER
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARFP, os fornecedores e seus respectivos saldos dositens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nostermos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se Necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidadesparticipantes.
10.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14,133, de 2021.10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferentedaquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãose as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quangeyhouver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata telRP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamev%:impertinentes ou meramente protelatórios. À

-'ºiº10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, Econtar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução dos contratos regidos pela Lei 14.,133, de 2021, admitida à prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 daLei).
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10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:
10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecidaa ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesae o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou dodescumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.
10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade destaARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei14,133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condiçõesestabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada arealização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):
10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação.
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo ÓrgãoGerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento docompromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posteriorà assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, edesde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou Superiores ao registrado, nãopodendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveisde consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;
b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

) der causa à inexecução total da ARP;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;
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f praticar ato fraudulento na execução da ARP;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, 82º da Lei nº 14.133, de 2021);
1!) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acimadeste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de2021);
IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e, P“”e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14. 133,de 2021.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que ofornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e apliqueoutras sanções previstas em lei,

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que ofornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e apliqueoutras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21,

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto &&
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021. el
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito tel
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). H
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dla%
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1%º
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.
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12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.
12.6. Na assinatura do contrato:
| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;
|| — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título |ll da
Lei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.
12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIT)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

.1 ' Fica eleito F da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os Iiígio e corere da execução deste Instrumnt,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021
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GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CONTRATADA



Paraná , 31 de Outubro de 2025 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANO XIV |Nº 3397

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: MEDINGA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 57.742.953/0001-42
Valor: R$ 2.538,00 (dois mil, quinhentos e trinta e oito reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:850055B6

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº50/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: MEDICENTRO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI EPP
CNPJ: 27.105.456/0001-72
Valor: R$ 21.048,00 (vinte e um mil, e quarenta e oito reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:C8394A9B

EXTRATO DA wr&&-mªnã' fíâ”o;nn PREÇO Nº51/2025
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: 46.884.097/0001-43
Valor: R$ 13.563,33 (treze mil, quinhentos e sessenta e três reais e
trinta e três centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: AFB0O64E3

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº52/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratadaá: DENTAL BH BRASIL COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONT-MÉDICO- HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 31.401.789/0001-07
Valor: R$ 1.316,53 (um mil, trezentos e dezesseis reais e cinquenta e
três centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:3E3011A6

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº53/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I— Termo de Referência.

Contratada: CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 60.599.605/0001-72
Valor: R$ 7.805,00 (sete mil, oitocentos e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
EDITAL - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 4/2025

EDITAL - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 4/2025

A Câmara Municipal de Porto Amazonas, com sede na Rua
Guilherme Schiffer, 75, Centro, Porto Amazonas, a partir da abertura
do Processo Administrativo nº 19, de 28 de outubro de 2025, nos
termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e subsidiariamente do Decreto Municipal nº 61, de 23 de março
de 2023 (Diário Oficial Edição 2841), toma pública a contratação
direta, no formato de dispensa eletrônica, a aquisição de uniformes
institucionais para agentes públicos do Poder Legislativo municipal,
formado por camisas sociais, camisetas e jaquetas, sendo todas as
peças personalizadas com o brasão institucional. O critério de
Jjulgamento será o menor preço global, considerando o valor
inicialmente apurado em R$ 7.431,60 (sete mil quatrocentos e trinta
e um reais com sessenta centavos). Durante o período compreendi
entre 8h (oito horas) do dia 4 de novembro de 2025 e lâ
(dezessete horas) do dia 6 de novembro de 2025, ser
recepcionados os protocolos físicos, e durante o período das 8h do
dia 4 de novembro 2025 até 7h59º59” do dia 7 de novembro e =
2025, serão recepcionadas propostas eletrônicas feitas a partir do web.g
site institucional <https://www.cmportoamazonas.pr.gov.br/>, So
caminho no menu principal (canto superior da página, lado direito):A.
Atendimento — Protocolo Online - Tipo de Protocolo

WwWww.diariomunicipal.com.br/amp 323
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua

IGUAÇÚ Nº 1337 na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 90.412.450/0001-66 neste ato representado(a)

pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: Arilda Batista de Araujo,

brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO

GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) DENTAL BH BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONT-

MÉDICO- HOSPITALAR LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 31.401.789/0001-07, sediado(a) na rua:

ERÊ, 34 ANDAR 2, BAIRRO PRADO - BELO HORIZONTE/MG o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante

denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por SHIRLEI VALÉRIA RODRIGUES ASSIS, portador do

RG n. 884./58.-6 devidamente inscrito no CPF sob o n. 064./21.546-2/7, com endereço eletrônico

licita&dentalbhbrasil.com.br, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 80/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

52/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 39/2025, Processo Administrativo nº 80/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO :
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUM

PARA ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigênci

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.
F o

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES SHIRLEI — AssnadoBt
VALERTA *porSHRLEI

VALERIA
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA ÉODR'GU RODRIGUESS ASSIS-O6472154

/

gina

F].

627
ASSIS:064 Dados:

20251016
72154627 14:51:53 0300
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ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as seguintes:
LOTE | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT]TOTAL

RESINA COMPOSTA
3 Égªºigu_M%ÍâzBâgãgâ UND 10 R$10,26 R$102,60

COM 1 UNIDADE
RESINA COMPOSTA
FOTOPOLIMERIZÁVEL 4G
COR A3 -EMBALAGEM
COM 1 UNIDADE
BROCA ZEKRIA
CIRURGICA CONICA PARA

16 [OSSO LONGA 28MM | UND 10 MICRODONT R$10,65 R$106,50
EMBALAGEM COM |1
UNIDADE
RESINA COMPOSTA DE
BAIXA VISCOSIDADE
FOTOPOLIMERIZÁVEL
FLOW COR A3 2G
EMBALAGEM COM |1
UNIDADE |
PARAMONOCLOROFENOL |

59 |20ML EMBALAGEM COM | UND 10 R$8,45 R$84,50
1 UNIDADE
FORMOCREZOL 10ML

60 |EMBALAGEM COM 1|UND 10 R$10,92 R$109,20
UNIDADE
CIMENTO . OBTURADOR
PROVISÓRIO 25G
EMBALAGEM COM |1
UNIDADE
CIMENTO “ “OBTURADOR
PROVISÓRIO 25G
EMBALAGEM COM |1
UNIDADE
ATAQUE ÁCIDO GEL-
CONDICIONADOR ÁCIDO

68 |FOSFÓRICO 37% 3X3G | UND 20 ATTACK ACIDO | R$3,67 R$73,40
EMBALAGEM COM 3
UNIDADES
APARELHO FOTO71l | POLIMERIZADOR UND 1 R$402,33 R$402,33
DENTE ESTOQUE
ANTERIOR COR A2- 3 POP DENT
PLACAS SUPERIORES E 3 | PIACAS 6 FABRICANTE — | R$17,41 R$104,06
PLACAS INFERIORES

UND 10 R$10,06 R$100,60

32 UND 10 R$13,35 R$133,50

61 UND 10 CAVITEMP R$7,82 R$15,64

64 UND 10 R$8,38 R$83,80

81

TOTAL R$ 1.316,53

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica &ea

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, ESl

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e sem

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 39/2025, que integram este instrumento. —à
o

4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas nãó"
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada. SHIRLEIVALERIA | AA SA copnleUESSHIRLEI VALERIA RODRIGUES

RODRIGUES AASSIS:06472154627
Dados: 2025.10.16 14:52:08ASSIS:06472154627 -0300
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5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$1.316,53 (um mil, trezentos e dezesseis reais e cinquenta
e tres centavos) o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados: SHIRLEIVALERIA — SSS aaa
RODRIGUES ASSIS-06472154627

Dados: 2025.10.16 14:52:20
ASSIS:06472154627 300
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V PARANÁ

SHIRLEI — assinadode* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou VALERIA | fomadigtalo:
. S ã R* — daformalização do instrumento contratual, ou GODRIGUE Isssocira1sas

ASSIS:0647 25 16* “daemissãoda Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.5, 51697 S o

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1| do caput do art. 124 da Lei 14,133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço

Revisão d Preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;
ll - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;
lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.
7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
|- Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;
|| — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7T.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.
7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
ll - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7,5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativdO
cabíveis, observada a anuência das partes. c
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 ª
Lei 14.133, de 2021. "
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período dçª;
análise do pedido de revisão. =
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante



SHIRLEI VALER
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vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro depreço nas condições propostas pelo detentor da ata.
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracítado item 6.6.1, o ÓrgãoGerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preçomelhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades
7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadaspelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamentoe consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativoinicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidadeque sofrer redução dos quantitativos informados.

“Te

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelodiferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que nãohaja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguaisou superiores.
8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, queateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP atravésde Termo Aditivo.

91. O órgão gridor deverá cancelar o PÇO RGITDOdo detentor d ata quando est:
— For liberado nas hipóteses previstas no inciso || do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.|| - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
6.2);
IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V - Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.
9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;|| — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado; —=|| - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitank&
remanescentes na forma do subitem 6.6. m9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órg%ª
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARFÉD
e dos aderentes, se houver. =
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10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.
10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;
10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.
10.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.
10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.
10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:
10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.
10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.
10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII! do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condiç
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada=s
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificaçãe-
exigidas na licitação. ,
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão

gina1
a
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10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obriga Í

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;
f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcia! do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, & 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P, “”
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, atéo,
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por “ ex=A
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, i-a!
de 2027. E

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor. E
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
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3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159). -
11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito ps??
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonialxes
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócio&
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação o
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14,133, de 2021).
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11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de O5(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.
12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.
12.6. Na assinatura do contrato:
| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;
|| — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título | da
Lei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.
12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus pre:
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Ed
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

15. Flcaelelto ooroa Coarc de PorecalPRaa íiir olitlio qe ecorrrem xecução deste nstrumento
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14. 133, de 2021.

Porecatu/PR, 16 de outubro de 2025.

eem A R
AMEMNON/ AUGUSTO ARAUJO PAD
PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU

Assinado de forma digital porARILDABATISTADE — ARILDABATISTA DE
ARAVIOS2O2SaBaD Dn SS RDA

ARILDA BATISTA DE ARUAJÇ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Assinado de forma digital por
SHIRLEI VALERIA SHIRLEI VALERIA RODRIGUES
RODRIGUES ASSIS:06472154627

Dados: 2025.10.16 14:54:28ASSIS:06472154627 Oª“;ªºª
DENTAL BH BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS

ODONT-MÉDICO- HOSPITALAR LTDA
CONTRATADA
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Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: MEDINGA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 57.742.953/0001-42
Valor: R$ 2.538,00 (dois mil, quinhentos e trinta e oito reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:850055B6

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº50/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: MEDICENTRO
MEDICAMENTOS EIRELI EPP
CNPJ: 27.105.456/0001-72
Valor: R$ 21.048,00 (vinte e um mil, e quarenta e oito reais)

COMERCIO DE

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:C8394A9B

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº51/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: 46.884.097/0001-43
Valor: R$ 13.563,33 (treze mil, quinhentos e sessenta e três reais e
trinta e três centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: AFBO64E3

= LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº52/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARAODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no AnexoI — Termo de Referência.

Contratadaá:  DENTAL BH  BRASIL COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONT-MÉDICO- HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 31.401.789/0001-07
Valor: R$ 1.316,53 (um mil, trezentos e dezesseis reais e cinquenta etrês centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:3E3011A6

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº53/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2025Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I— Termo de Referência.

Contratada: CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 60.599.605/0001-72
Valor: R$ 7.805,00 (sete mil, oitocentos e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:B76C6127

ESTADODOFARANÁ=
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS — |

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
EDITAL - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 4/2025

EDITAL - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 4/2025

A Câmara Municipal de Porto Amazonas, com sede na Rua
Guilherme Schiffer, 75, Centro, Porto Amazonas, a partir da abertura
do Processo Administrativo nº 19, de 28 de outubro de 2025, nos
termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e subsidiariamente do Decreto Municipal nº 61, de 23 de março
de 2023 (Diário Oficial Edição 2841), toma pública a contratação
direta, no formato de dispensa eletrônica, a aquisição de uniformes
institucionais para agentes públicos do Poder Legislativo municipal,
formado por camisas sociais, camisetas e jaquetas, sendo todas as
peças personalizadas com o brasão institucional. O critério de
Jjulgamento será o menor preço global, considerando o valor
inicialmente apurado em R$ 7.431,60 (sete mil quatrocentos e trinta
e um reais com sessenta centavos). Durante o período compreendi
entre 8h (oito horas) do dia 4 de novembro de 2025 e IÉ
(dezessete horas) do dia 6 de novembro de 2025, se
recepcionados os protocolos físicos, e durante o período das 8h Em
dia 4 de novembro 2025 até 7h59º59” do dia 7 de novembro
2025, serão recepcionadas propostas eletrônicas feitas a partir do web É
site institucional <https://www,cmponoamazouas.pr.gov.br/>,: 5o
caminho no menu principal (canto superior da página, lado direito):g',(u
Atendimento — Protocolo Online - Tipo de Protocolo

wwWw.diariomunicipal.com.br/amp 323
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua
IGUAÇÚ Nº1337 na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 90.412.450/0001-66 neste ato representado(a)
pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: Arilda Batista de Araujo,
brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO
GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 60.599.605/0001-72, sediado(a) na rua: DAS
QUARESMEIRAS, 125 -RESIDENCIAL BELLA CASA — IVAIPORÁ/PR, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s),
doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por CAMILE BORGES SOCOLOSKI
CHERPINSKI, portador do RG n. 973960051 devidamente inscrito no CPF sob o n. 051.447.269-33, com endereço
eletrônico esk import&hotmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 80/2025 e em observância às disposições da Lei
14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 53/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 39/2025, Processo Administrativo nº 80/2025, atendendo às condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos
instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento
decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES —
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO o : j o F
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUNÉ

PARA ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigênci

estabelecidas no Anexo | — Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES.

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
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ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as seguintes:
LOTE | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT | |TOTAL

PAPEL GRAU
CIRÚRGICO- ROLO

70 PARA ESTERILIZAÇÃO | UND 20 CSK IMPORT R$39,00 R$780,00
TERMO SELANTE
10X100CM
PAPEL GRAU
CIRÚRGICO-ROLO

86 PARA ESTERILIZAÇÃO | UND 50 CSK IMPORT R$109,00 R$5.450,00
TERMO SELANTE
30X100CM
PAPEL GRAU
CIRÚRGICO-ROLO

87 PARA ESTERILIZAÇÃO | UND 30 CSK IMPORT R$52,50 R$1.575,00
TERMO SELANTE
15X100CM

TOTAL R$7.805,00

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.
4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 39/2025, que integram este instrumento.
4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
5,2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$7.805,00 (sete mil, oitocentos e cinco reais) o valor
contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
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CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.
5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.
5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados:

e —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou
* —daformalização do instrumento contratual, ou
* —“daemissãoda Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

Revisão de Prço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberág
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercademl
mediante as seguintes providências: FÁ
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e %
sua adequação ao praticado no mercado; s
|| — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;
lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
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visando a promover igual negociação.
7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivose dos comprovantes apresentados;
|| — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.
7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
I| - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata. À7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
7,8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados. . I

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modex]
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que nãos
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguai%
Ou superiores. N
8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, quê*
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.
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9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso || do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.|| - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
lll-não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
6.2);
IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.
9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
1— Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;
|| - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos |1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver. f u

itração do Sistema de10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e admin
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.
10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes. e
10.1.4,6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 202 Hº
10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo difereiªã
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgão:
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.
10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de

Página
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RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.
10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIIl do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos elou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

=
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; )

“

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviçoà
o

públicos ou ao interesse coletivo; &

c) der causa à inexecução total da ARP;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei nº 14,133, de 2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, F “g
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações

”

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
141. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 daLei n. 14.133,
de 2021.
2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.

4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156, 87º, da L

14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado d

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

É1
&.

Págin



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
www.porecatu.pr.gov.br

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 3O(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022
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12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de O5(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.
12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.
12.6. Na assinatura do contrato:
| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;
|| - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título |ll da
Lei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.
12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. ;"

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

.1. Fica eleito o Fo da Comarca de Porecatu/PR par dirimiros Iitígios que decorrerem da exeção de lnstrmento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 16 de outubro de 2025.
—— o/O/N““N'U%X =
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Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: MEDINGA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 57.742.953/0001-42
Valor: R$ 2.538,00 (dois mil, quinhentos e trinta e oito reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:850055B6

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº50/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: MEDICENTRO
MEDICAMENTOS EIRELI EPP
CNPJ: 27.105.456/0001-72
Valor: R$ 21.048,00 (vinte e um mil, e quarenta e oito reais)

COMERCIO DE

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:C8394A9B

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº51/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: 46.884.097/0001-43
Valor: R$ 13.563,33 (treze mil, quinhentos e sessenta e três reais e
trinta e três centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: AFBO64E3

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº52/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratadaá DENTAL BH BRASIL COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONT-MÉDICO- HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 31.401.789/0001-07
Valor: R$ 1.316,53 (um mil, trezentos e dezesseis reais e cinquenta e
três centavos)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:3E3011A6

" : LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº53/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2025
Procedimento Licitatório 80/2025
Pregão Eletrônico nº 39/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS PARA
ODONTOLOGIA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 60.599.605/0001-72
Valor: R$ 7.805,00 (sete mil, oitocentos e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.30.09-1640

Data de Assinatura: 30/10/2025
Vigência: 12 meses

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
EDITAL - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 4/2025

EDITAL - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 4/2025

A Câmara Municipal de Porto Amazonas, com sede na Rua
Guilherme Schiffer, 75, Centro, Porto Amazonas, a partir da abertura
do Processo Administrativo nº 19, de 28 de outubro de 2025, nos
termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e subsidiariamente do Decreto Municipal nº 61, de 23 de março
de 2023 (Diário Oficial Edição 2841), toma pública a contratação
direta, no formato de dispensa eletrônica, a aquisição de uniformes
institucionais para agentes públicos do Poder Legislativo municipal,
formado por camisas sociais, camisetas e jaquetas, sendo todas as
peças personalizadas com o brasão institucional. O critério de
Jjulgamento será o menor preço global, considerando o valor
inicialmente apurado em R$ 7.431,60 (sete mil quatrocentos e trinta
e um reais com sessenta centavos). Durante o período compreendicm
entre 8h (oito horas) do dia 4 de novembro de 2025 e 17&
(dezessete horas) do dia 6 de novembro de 2025, sem'g_'
recepcionados os protocolos físicos, e durante o período das 8h d
dia 4 de novembro 2025 até 7h59º59” do dia 7 de novembro
2025, serão recepcionadas propostas eletrônicas feitas a partir do web &
site institucional <https://www.cmportoamazonas.pr.gov.br/>, .
caminho no menu principal (canto superior da página, lado direito): P«
Atendimento — Protocolo Online - Tipo de Protocolo
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